
                                                    
 
 
 

 Processo nº 165/2013 - Baseado nos pareceres do COF e da Procuradoria, 
homologo a rerratificação do valor do Contrato nº 009/2013, cujo objeto refere-
se à locação do imóvel da Rua Prefeito João Luiz do Nascimento, nº 48 no 
Centro de Nova Iguaçu, tendo como Locador o ESPÓLIO DE EVANGELINA 
SOARES DE MOURA, dispensado de licitação na forma do artigo 24, X da 
Lei Federal nº 8.666/93, passando o presente Contrato a vigorar com o valor 
global de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), e o aluguel com o valor 
mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) que, para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, terá seu pagamento reiniciado em 
março de 2018. 
 
  

Em, 03 de outubro de 2016. 
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